
EDITAL DE JULGAMENTO 004/2025 TJDVOLEI

Sessão de julgamento da Comissão Disciplinar, realizada de forma virtual em 16 de 
setembro de 2025 as 19 horas, pela plataforma https://meet.google.com/tmj-rewq-zon,
sob a Presidência do Dr. Dr. Alexandre Figueiredo, presentes os Auditores da Comissão: 
Relator: Dr. Lucio Aparecido Sousa e Silva, Rogério Santiago e Giovanni Leone, o 
Procurador, Dr. Murilo Claudio Coelho.

PROCESSO 001/2025

UIRAPURU IATE CLUBE/FUNEL X MENINAS DE OURO (MDO) Competição TAÇA 
TRIANGULO / MG
Relator: Dr. LUCIO APARECIDO SOUSA E SILVA
Clube MDO ................................................................................. art. 214 e 240 do CBJD
Maria Bethania Silva Melo (Tecnica do MDO) ...................................... art. 240 do CBJD

RESULTADO DO VOTO

Afastadas as preliminares arguidas na denúncia. No mérito:

1 - Denunciada equipe Meninas de Ouro: 
. Absolvição no artigo 214 do CBJD: 2 votos pela condenação e 2 votos pela 

absolvição; diante do empate, aplica-se os termos contidos no artigo 132, Caput, do 
CBJD e § 3º, votos mais favoráveis ao denunciado.

. Condenação no artigo 240 do CBJD: 3 votos pela condenação e 1 voto pela 
absolvição; aplicação da pena mínima, por ser primária, multa de R$100,00, reduzida 
pela metade, após a aplicação dos termos contidos no artigo 182, § 2º do CBJD, em 
R$50,00.

2 - Denunciada Bethânia: 
. Absolvição no artigo 214 do CBJD: 2 votos pela condenação e 2 votos pela 

absolvição; aplicando-se os termos contidos no artigo 132, Caput, do CBJD e § 3º, votos 
mais favoráveis ao denunciado;

. Condenação no artigo 240 do CBJD: 3 votos pela condenação e 1 voto pela 
absolvição; aplicação da pena mínima, por ser primária, de 60 dias de suspensão e multa 
de R$100,00, reduzida pela metade, após a aplicação dos termos contidos no artigo 182, 
§ 2º do CBJD, em 30 dias e R$50,00.

Determinada a expedição de OFÍCIO para o Presidente da FMV, solicitando informações 
sobre a situação de inscrição da atleta FLAVIA CRISTINA SILVA COSTA e dos CLUBES 
envolvidos, contendo as datas de registro da jogadora e as datas de jogos por ambas as 
equipes. 

RENATA FRANZ SILVA
Presidente do Tribunal Desportivo de Volei


